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ESTADO DE SERGIPE

M UNICÍPIO DE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Bandas Musicais

PaÍecer n' 240 /2023

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATITBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação PaÍâ aPresentaÍ PareceÍ

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidad e de na 06412023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da "BANDA SIRIUS",, mediante seu

repres€ntante exclusivo, PaÍa aPresentação na FESTA DO PADROEIRO SÀO

FRANCISCO DE ASSIS POVOADO GRAVATÁ, no d ia 0il1012023,, de acordo com o art.

25, Itr, da Lei no 8.666193, indePendentemente de suas kanscrições'

É o relatóio, passanos a opirrat.

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do aft 25,III da Lei na 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

coúorme a lição do reconhecido e renomado administratiüsta Marçal fusten Filho, ia

oerbis:

"D,á-se à in*igibiliilaile ile licitação quanilo for inviáoel a ampeti$o. O conceito

ile inoiabilidade de competição não foi explicitado pela lei, rcttúando intmcional

amplituile ile abrungência, Totlas as situações que caructerizam a inoiabiliilatle ile

competição podem propiciat a ausêtcia de licitação e a cofltratação ilbeta. A lei

rcmete à o*ificafio das cira stâncias ale Íato, rcconhecetilo implicitanente a

impossibilidade ile elanco exaustioo e adotado ayioristicarneflte".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Aít. 25 - É inexigíoet a licitaçdo quanilo houoet itoiabiliilaile ile competição, em

especial:

III - paÍs conttatação de woÍissional de aualarct setor artístico. ilitetamante ou

attsaés EMPKESARIO LUSrVO. ilesile que consagrado pela ctítica

especializaila ou pela opiniõo públict. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu tuabalho e seu nhtel de conhecimento permitem à Ailministração consiilerur,

de início, que estes poilerão, de forma ailequaila, satisÍazer plmamerte aos

objetioos ilo contrato, Há que sa, para tdnto, ptofissiotal ou empresa bem

srcedidos, ctedorcs de bom conceito na área profissiolal, de forma qte s.uas

ueilenciais btnqüilizem o gestor p,úblico quanto à capacitação para desempeahar

tal tarcfa', Anlônio Roque Citadini, iry Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Públic a - 2a eüso. Pá9.202.

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obletivo.
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".......são silgulares toilas as produções intelectuais, realizailas isolada ou

coniufltarnente, por equipe, sernpÍe que o trabalho a ser proiluziilo se ilefina pela

marca pessoal (ou coletiua) expressaila em cnracterísticas cieúíficas, téoicas ou

artísticas", (Liatação, 1r ed. 2'tiragem, São RT,

Portanto à singularidade dos serviços retrata atiüdade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteügência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso quatdo a contrataúo erooloer seroiços téctticos cieatífbos,

especializados (especialmeúe ilaqueles inilicados rto drt,73), poilení fazer'se

diretamente, indepeflilenterronte de Proceilimmto fonnal liciúoÍórro" (MaÍçal rustm

Filho, obra citada pág. 264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartammte comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preendridos, em face da doormentação

acostada aos autos.

DestaÍte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, lll, da Lei 8.666/93, por ser desünada à

contratação de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍornações e documentação apresentadas são de inteira responsabiüdade dos

administradores públicos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção Para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza polític4 administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba Pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lein.'8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princíPios constitucionais da Administração Pública (art

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 04 de outubro de 2023

ALLANA E OLIVEIRA MELO

l JO)E1

PÀ9
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